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I - quando destinados ao comércio os produtos e subprodutos de origem animal
em São Luis;

II - quando destinados ao comércio os produtos e subprodutos de origem animal
ria região metropolitana;
III - entre estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal de São
Luis;

IV - para o pescado fresco em embalagens ou contentores que impossibilitem a
rotulagem;
V - havendo destinação condicional ou condenação, determinada pela autoridade
sanitária competente;
VI - quando não tenham livre trânsito em todo o território nacional, em decorrência
de instruções específicas da saúde animal.

Art. 55 Não é necessária a emissão de CS para o trânsito de produtos de origem
animal que estejam identificados por meio de rótulos registrados no SIM-SL, cuja
destinação seja os mercados, feiras, casas atacadistas, estabelecimentos
varejistas e os distribuidores.

Art. 6® É competente para emissão do CS a unidade emitente, isto é, o SIM-SL
devendo ser assinado exclusivamente por Médico Veterinário lotado no SIM-SL.

Parágrafo único. As assinaturas nos CS devem ser identificadas com carimbo
personalizado e padronizado conforme modelos constantes no ANEXO.

Art. 75 O certificado sanitário será confeccionada pela SEMAPA, devendo ser
blocos contendo numeração única, seriada, de forma sequencial crescente, de
acordo com os modelos contidos no ANEXO.

ANEXO
A-MODELOS DE CERTIFICADOS SANITÁRIOS

Modelo 01

CERTIFICADO SANITÁRIO SÉRIE N900000

ESPÉCIE: ( ) BOVINA ( )BUBALINA ( ) SUÍNA ( ) OVINA ( ) CAPRINA

Certifico, que foram examinados e julgados em boas condições de sanidade pelo
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM) os produtos abaixo indicados, que tem
condições de livre trânsito no Município de São Lufs-MA, observadas as especificações
de transporte, conservação, estocagem e exposição à venda estabelecida para o produto.

ESPECIFICAÇÕES PESO (KG) VOLUME
Produtos Sexo

M F

Carne
(dianteiro)
Carne (traseiro)
Vísceras

Jconjunto)
Outros

DESTINAÇAO DO PRODUTO:
Nome Comercial (ou do
Proprietário)
_

Endereço do
Estabeleci mento

_

NOTA FISCAL:
_

PLACA DO VEICULO:
.

CARIMBO DO SIM

Art. 8® Os produtos de origem animal, após o processo produtivo, só poderão ser
expedidos dos estabelecimentos registrados se estiverem acompanhados do CS
devidamente preenchido e assinado e na quantidade de vias estabelecidas,
ressalvado o disposto no artigo 5® desta Portaria.

§1® Os certificados sanitários para o trânsito dos produtos de origem animal
constaram de 2 (duas) vias, devendo a 1* via (Original) acompanhar o produto até
o local de destino, enquanto que a 2® via (Cópia) deverá ser arquivada pelo
Serviço Veterinário Oficial do SIM-SL.
§ 2- Os CS devem possuir aposição do carimbo datador conforme modelo
constante no ANEXO desta Portaria.

§ 3S Os carimbos ORIGINAL e CÓPIA, devem seguir os modelos conforme
ANEXO desta Portaria.

Art. 9® A emissão, controle de numeração e os respectivos registros do CS para o
trânsito dos produtos de origem animal são de responsabilidade do Serviço de
Inspeção Municipal do estabelecimento, que manterá controle das numerações,
devendo registrar o(s) número (s) dos certificados emitidos, do nome do produto,
do número e a natureza dos volumes, do peso, do destino, do número do lacre e
do número da nota fiscal.

Art. 10 Os registros devem ser lançado em livro próprio, tipo brochura com
páginas numeradas tipograficamente, contendo termo de abertura da
Superintendência de Defesa e Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal.

Art. 11 Nas hipóteses de cancelamento de certificado sanitário, a via original deve
ser devolvida ao SIM, que registrará o fato no livro de registros, inutilizando as
duas vias com carimbo "CANCELADO", em conformidade com o modelo oficial
disciplinado pelo SIM-SL.

Art.12 A confecção dos carimbos será de responsabilidade e custas das empresas
e deverá ser solicitada através do requerimento geral (Modelo 1), salvo os
carimbos dos médicos veterinários da SEMAPA que será de responsabilidade e
custas da Secretaria.

OATA MÉDICO VETERINÁRIO

Modelo 02

CERTIFICADO SANITÁRIO SÉRIE N"00000

Certifico
, que foram examinados e julgados em boas condições de sanidade pelo

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM) os produtos abaixo indicados, que tem
condições de livre trânsito no Município de São Luís-MA, observadas as especificações
de transporte, conservação, estocagem e exposição à venda estabelecida para o produto.

PRODUTOS

( )COMESTÍVEL ( )NAO COMESTÍVEL
PESO (kg) N® DE

VOLUMES

NATUREZA DOS
VOLUMES

DESTINAÇAO DO PRODUTO:
Nome Comercial (ou do
Proprietário)
_

Endereço do
Estabelecimento

_

NOTA FISCAL:
,

PLACA DO VEICULO:
.

CARIMBO DO SIM

SERIE
_

MÉDICO VETERINÁRIO

§1S Após a confecção dos carimbos, estes ficarão sob a guarda do serviço de
inspeção municipal para execução das atividades de certificação dos produtos de
origem animal.

§2=0s modelos de carimbos apresentados no ANEXO desta Portaria não podem
ser alterados em forma ou conteúdo.

Art.13 Ficam revogadas as disposições em contrário e os modelos de certificados
sanitários anteriores.

Art.14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Luís, 13 de agosto de 20:

_

r Macatrão Pires i ;osta

Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento-SEMAPA

B- MODELOS DE CARIMBOS UTILIZADOS NA CERTIFICAÇÃO SANITÁRIA

Modelo 3 -carimbo datador

xx JUL 2021 3
,
5cm

5
,
5cm

3
.1 - Usado pelos SIM-SL responsável pela emissão de Certificado Sanitário e quando

emitido em estabelecimento sob SIM deve ser informado
, após a sigla SIM -SL, o número

do SIM sem o zero à esquerda;
3.2- Texto centralizado em letras maiúsculas

, fonte Arial, tamanho 9, com moldura;
3

.3 - O carimbo deve ser aposto na cor azul.

Modelo 4- carimbos original e cópia
4

.1- Texto centralizado em letras maiúsculas
, fonte Arial, tamanho 22, retângulo medindo

34x11 mm, cantos arredondados em 1,5mm, moldura com traço de 0,8mm;
4

.2- O carimbo deve ser aposto na cor azul

ORIGINAL CÓPIA

V
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO
E TECNOLOGIA - SEMIT

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E
LAZER - SEMDEL

Modelo 5- carimbo cancelado

5
.1- Utilizado para o cancelamento do certificado sanitário para o trânsito dos produtos de

origem animal, a via original impressa será devolvida ao SIM, que inutilizará as duas vias
com carimbo "CANCELADO"

;

5
.2- Texto centralizado em letras maiúsculas

, fonte Arial, tamanho 24, com moldura

CANCELADO

6
,
0 cm

Modelo 6- carimbo Médico Veterinário do SIM-SL

6
.1 - Usado pelo médicos Veterinários do SIM-SL responsável pela emissão de

Certificado Sanitário.
6

.2- Para ambos os sexos deve-se escrever" Médico Veterinário CRMV MA N® XXXX"
6

.3- Nome completo do médico veterinário inspetor, fonte Arial, tamanho 10, em
maiúsculas,
6

.3-Médico Veterinário
, em fonte Arial, tamanho 09, com iniciais maiúsculas, seguido do

CRMV MA XXXX, em fonte Arial, tamanho 09.
6

.
4- SEMAPA SIM-SL

, fonte Arial, tamanho 10, em maiúsculas;
6

.
4-0 alinhamento dos dizeres do carimbo deve ser à esquerda, com moldura;

6
.5- O carimbo deve ser aposto na cor azul.

PORTARIA N° 144/2021 - GAB/SEMOSP

São Luís - MA, 16 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,

no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar, os servidores desta Secretaria, Julio Victor Nunes Franco,

Coordenador de Apoio Administrativo, matrícula n° 580706-2 e André Rick

Gonçalves Dias, Coordenador de Norma, Controle e Fiscalização de Obras,

matrícula n° 588201-1, para supervisionarem, acompanharem e atestarem a

execução dos serviços comuns de engenharia em prédios públicos e mercados

municipais, localizados no município de São Luís/MA, executados pela empresa

Âgrasty Construções Ltda. CNPJ n° 63.407.548/0001-70, de acordo com o Contrato

n° 003/2021, datado de 24/02/2021.

NOME DO INSPETOR
Médico Veterinário CRMV XXXX

SEMAPA SIM-SL

Dè-se Ciência,

Pubíique-se e Cumpra-se

/
\w

David
,
SÓI Debella

Secretário

Matrícula n° 589886-1

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 12/2021

Com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei ne 8.666/93, RATIFICO A DISPENSA DE

LICITAÇÃO, referente a contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação

e configuração de sistema de videomonitoramento, a fim de atender as demandas da

Secretaria Municipal de Informação e Tecnologia -SEMIT, de acordo com as condições e

especificações estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA, constante do Processo

Administrativo ns 330/36115/2021-SEMIT.

EMPRESA: RP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA CNPJ N2 19.632.888/0001-03;

VALOR GLOBAL: R$ 16.840,71 (dezesseis mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e um

centavos);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 04.126.02292.157 - Investimento em

Gerenciamento e Manutenção da Infraestrutura de Tl da Prefeitura; ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.40; RECURSOS: ÍOO-PRÓRIOS.

Assim, encaminho os autos para elaboração de Extrato de Dispensa de Licitação

para publicação na Imprensa Oficial do Município de São Luís.

São Luís, 18 de Agosto de 2021.

GABINETE DO SECRETÁRIO - SEMDEL
Ref. processo n° 170.26510/2021

TERMO DE HOMOLOGACAO

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 01/2021/CPL/PMLM

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material esportivo
de distribuição gratuita/escolinhas de esportes, objetivando suprir as necessidades desta
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SEMDEL, conforme planilha de
especificações e quantitativos do Termo de Referência.

Pelo presente ato ao fulcro do artigo 2°, da Lei Municipal n° 5.823/2013 que alterou o
artigo 4°

, §2°, da Lei Municipal n° 4.537/2005, HOMOLOGO de Adesão, conforme art.
22, Decreto 7,892/13 e' da Lei 8.666/93, amparado ainda no parecer da Central
Peimanente de Licitação-CPL, de interesse da Secretaria Municipal de Desporto e
Lazer - SEMDEL, conforme dados da empresa e valores abaixo.

EMPRESA am

KM DINIZ COIMBRA -ME 31.864.0S9/000I-S1

O valor global deste Aditivo importa em R$ 151.450,00 (cento e cinquenta um mil
quatrocentos c cinquenta reais).

agosto de 2021.

FELIPE DE ABREU FALCAO

Secretário Municipal de Informação e Tecnologia -SEMIT
Secretário jMunicipaideDesporto e Lazer

SEMDEL




